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Parágrafo único – Para fins de reconhecimento no sistema público de saúde, as comunidades tera-

pêuticas devem integrar a rede de Atenção Psicossocial instituída no âmbito do Sistema Único de Saúde – SuS 
–, conforme pactuado na Comissão Intergestores Bipartite .

Art . 2º – No atendimento prestado pelas comunidades terapêuticas, no âmbito do Estado, a adultos 
com transtornos decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, serão observadas as seguintes diretrizes:

I – garantia de respeito e promoção dos diretos do usuário;
II – condução das ações e dos serviços com base nos princípios de direitos humanos e de huma-

nização do cuidado;
III – ênfase na construção da autonomia e na reinserção social do usuário;
Iv – garantia ao usuário do acesso a meios de comunicação;
v – garantia do contato frequente do usuário com a família ou com pessoa por ele indicada, desde 

o início da inserção na comunidade terapêutica;
vI – garantia do acesso das pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 

drogas e suas famílias aos pontos de atenção da rede de atenção psicossocial do território de saúde, que atuarão 
de forma articulada e integrada;

vII – desenvolvimento do projeto terapêutico do usuário em articulação com o Centro de Atenção 
Psicossocial – Caps – de referência, com a rede atenção básica e com outros serviços pertinentes, consideran-
do-se a rede regional de atenção psicossocial e priorizando-se a atenção em serviços comunitários de saúde;

vIII – acompanhamento, monitoramento, controle e avaliação, por parte da Secretaria de Estado 
de Saúde, do funcionamento das comunidades terapêuticas que receberem repasse de recursos financeiros vin-
culados aos fundos de saúde;

Ix – promoção de atividades individuais e coletivas de orientação sobre prevenção do uso de 
crack, álcool e outras drogas, com base em dados técnicos e científicos, bem como sobre os direitos dos usuá-
rios do SuS .

Art . 3º – As comunidades terapêuticas só acolherão pessoas com transtornos decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas que aderirem de forma voluntária e forem encaminhadas por serviço da rede pública 
de saúde, após avaliação clínica, psiquiátrica e odontológica que as considere aptas para o acolhimento .

Art . 4º – No funcionamento e no atendimento prestado pelas comunidades terapêuticas serão 
observados os atos normativos que disciplinam especificamente esse equipamento.

Art . 5º – As comunidades terapêuticas, desde o início de seu funcionamento, atuarão de forma inte-
grada às redes de promoção da saúde, de tratamento, de reinserção social, de educação e de trabalho situadas em 
seu território e aos demais órgãos que atuam, direta ou indiretamente, em tais políticas sociais .

Art . 6º – Cabe ao gestor de saúde de cada esfera de governo garantir a porta de entrada pública 
do serviço, bem como, após o acolhimento pela comunidade terapêutica, garantir a integralidade da atenção na 
reinserção social por meio da rede de atenção psicossocial .

Art . 7º – A formalização de vínculo entre o poder público estadual e as comunidades terapêuticas, 
independentemente da fonte de financiamento, observará os dispositivos desta lei.

Art . 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .461, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Dispõe sobre direitos e deveres dos pais ou responsáveis 
por crianças e adolescentes matriculados nos estabeleci-
mentos de educação básica da rede pública estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – São direitos dos pais ou responsáveis por crianças e adolescentes matriculados nos esta-

belecimentos de educação básica da rede pública estadual:
I – conhecer e acompanhar o projeto político-pedagógico desenvolvido na escola;
II – ter acesso a informações básicas sobre a escola e seu funcionamento;
III – obter informações sobre o comportamento e o desenvolvimento do aluno que possam influen-

ciar seu desempenho escolar e seu relacionamento no ambiente da escola;
Iv – encaminhar ao colegiado ou conselho escolar questões pertinentes aos interesses da comuni-

dade atendida pela escola .
Art . 2º – Para o cumprimento dos direitos a que se refere o art . 1º, serão adotados pelos estabele-

cimentos de ensino os seguintes procedimentos:
I – disponibilização de acesso aos seguintes documentos e informações atualizados:
a) nome e endereço do estabelecimento de ensino, nome dos integrantes de sua direção e dados de 

contato para comunicação;
b) projeto político-pedagógico da escola;
c) regimento escolar;
d) calendário escolar, incluindo-se as reuniões do colegiado escolar e as reuniões pedagógicas 

entre pais ou responsáveis, educadores e alunos;
e) telefone e endereço eletrônico para comunicação com a Diretoria da Superintendência regional 

de Ensino e com a Ouvidoria Educacional da Ouvidoria-Geral do Estado;
f) dados gerais de matrícula e indicadores de rendimento e desempenho relativos à escola, 

compreendendo:
1 – número de alunos matriculados por série, ciclo ou ano;
2 – número de alunos por turma;
3 – resultados obtidos pela escola em avaliações educacionais oficiais realizadas nos níveis fede-

ral e estadual;
4 – número e percentual de alunos aprovados e reprovados por série, ciclo ou ano;
II – oferta de horários alternativos para reuniões com pais ou responsáveis .
§ 1º – As informações a que se refere o inciso I e os horários alternativos para reuniões com pais ou 

responsáveis a que se refere o inciso II serão divulgados nos meios de comunicação disponíveis .
§ 2º – Os pais ou responsáveis por alunos com baixo desempenho escolar ou com problemas com-

portamentais deverão ser comunicados do agendamento de reuniões por meio que garanta que dele tenham 
ciência .

Art . 3° – A ausência de pais ou responsáveis por alunos com baixo desempenho escolar ou com 
problemas comportamentais às reuniões escolares será comunicada pela direção da escola ao Conselho Tutelar 
e ao Ministério Público da Infância e da Juventude para apuração do descumprimento dos deveres inerentes ao 
poder familiar e, eventualmente, da ocorrência de crime de abandono intelectual .

Parágrafo único – Para fins desta lei, compreende-se por:
I – aluno com baixo desempenho escolar aquele assim considerado em avaliação própria da equipe 

pedagógica responsável;
II – aluno com problemas comportamentais aquele envolvido em ocorrências disciplinares ou que 

tenha praticado atos infracionais relacionados com a escola .
Art . 4° – Fica revogada a Lei nº 11 .036, de 14 de janeiro de 1993 .
Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .462, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara patrimônio cultural mineiro a Banda Sinfônica do 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Passa a denominar-se Banda Sinfônica do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

e fica declarada patrimônio cultural mineiro a Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE N° 664, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da rede de Distri-
buição rural Piumhi, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Piumhi .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DECrETA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Piumhi, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme descrição perimétrica 
constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da rede de Distribuição rural 
Piumhi, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Piumhi .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 664, de 23 de dezembro de 2016)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se na coordenada 
379617:7737456 e segue 878 m até a coordenada 379684:7738234, perfazendo uma área total de 13 .170m² .

DECrETO NE Nº 665, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 .

Abre crédito suplementar no valor de r$204 .919 .909,86 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$204 .919 .909,86 (duzentos e quatro milhões 
novecentos e dezenove mil novecentos e nove reais e oitenta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 665, de 23 de dezembro de 2016)
(registrado no Siafi/MG sob o número 170)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
            r$
1261 .12361211-4 .643-0001-3350-1-10 .1                       1 .400 .000,00
1261 .12361211-4 .643-0001-4450-1-10 .1                       7 .201 .600,00
1261 .12361211-4 .643-0001-4450-1-23 .1                     91 .000 .000,00
1261 .12361214-4 .656-0001-3340-1-10 .1                       3 .398 .400,00
1261 .12361214-4 .656-0001-4450-1-10 .1                       7 .758 .700,00
INSTITuTO DE PrEvIDÊNCIA DOS SErvIDOrES MILITArES DO ESTADO DE MINAS 

GErAIS
2121 .09272008-4 .017-0001-4490-0-60 .1                           20 .000,00
FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS
2261 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9                           38 .909,86
EMPrESA MINEIrA DE COMuNICAÇÃO
3151 .13122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                           30 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10122701-2 .103-0001-3390-0-10 .1                    12 .782 .000,00
4291 .10302183-4 .492-0001-3341-0-10 .1                    81 .000 .000,00
4291 .10305173-4 .471-0001-4490-0-10 .1                         290 .300,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                            204 .919 .909,86

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE O 
ArT . 2° DESTE DECrETO:

GABINETE MILITAr DO GOvErNADOr DO ESTADO DE MINAS GErAIS
           r$
1071 .18182029-4 .064-0001-3390-0-10 .1                       5 .565 .500,00
SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12361210-4 .640-0001-4440-0-10 .1                       1 .077 .068,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-23 .1                     40 .500 .000,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3191-0-23 .1                     15 .500 .000,00
1261 .12362212-2 .143-0001-3190-0-23 .1                     30 .000 .000,00
1261 .12362212-2 .143-0001-3191-0-23 .1                       5 .000 .000,00
1261 .12782210-4 .642-0001-3340-1-10 .1                       6 .681 .632,00
1261 .12782210-4 .642-0001-4490-1-10 .1                     12 .000 .000,00
GESTÃO DA DÍvIDA PÚBLICA ESTADuAL
1916 .28843702-7 .886-0001-4690-0-10 .1                     75 .434 .500,00
rESErvA DE CONTINGÊNCIA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                            30 .000,00
INSTITuTO DE PrEvIDÊNCIA DOS SErvIDOrES MILITArES DO ESTADO DE MINAS 

GErAIS
2121 .09272008-4 .017-0001-3390-0-60 .1                           20 .000,00
FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS
2261 .10303075-4 .173-0001-3390-1-60 .1                           38 .909,86
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302103-4 .301-0001-3391-0-10 .1                      7 .751 .372,45
4291 .10302179-4 .491-0001-4441-1-10 .1                      5 .320 .927,55
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                        204 .919 .909,86
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